
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS

PORTARIA Nº 7, DE 12 DE JANEIRO DE 2012.

Alterada pela Portaria PRGO nº 88, de 26 de julho de 2012

O  CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  EM  GOIÁS,  no  uso  das

atribuições conferidas pelo art. 106 e incisos do Regimento Interno do Ministério Público Federal

(aprovado pela Portaria PGR nº 591, de 20 de novembro de 2008), RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer que a Procuradoria da República no Estado de Goiás, bem como as

Procuradorias da República nos Municípios de Anápolis e Rio Verde deverão, para o ano de 2012,

observar as datas referentes aos dias de feriados constantes na Portaria nº 001, de 02 de janeiro de

2012, da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado de Goiás: 

1.FERIADOS NACIONAIS/RECESSO FORENSE 

1º a 06 de janeiro (recesso forense) 

20 a 21 de fevereiro (Carnaval) 

04 a 06 de abril (Semana Santa) 

21 de abril (Tiradentes) 

1º de maio (Dia do Trabalho) 

07 de junho (Corpus Christi) 

11 de agosto (Dia do Direito) 

07 de setembro (Dia da Independência) 

12 de outubro (NSª. Aparecida, Padroeira do Brasil)

1º e 2 de novembro (Dia de Todos os Santos e Finados) 

15 de novembro (Proclamação da República) 

08 de dezembro (Dia da Justiça) 

20 a 31 de dezembro (Recesso Forense) 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/89109/PT_PRGO_2012_88.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/19881/PORTARIA%20PGR%20N%C2%BA%20591%2020%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202008.pdf


2.FERIADO ESTADUAL 

28 de outubro (Dia do Servidor Público) 

3.FERIADOS MUNICIPAIS 

a) Seção Judiciária de Goiânia 

24 de maio (NSª. Auxiliadora, Padroeira da Cidade) 

24 de outubro (Aniversário da Cidade) 

b) Subseção Judiciária de Anápolis 

26 de julho (Dia de Sant’ana, Padroeira da Cidade) 

31 de julho (Aniversário da cidade)

(ítem incluído pela Portaria PRGO nº 88, de 26 de julho de 2012)

c) Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia 

11 de maio (Aniversário da Cidade) 

d) Subseção Judiciária de Formosa 

01 de agosto (Aniversário da Cidade) 

08 de dezembro (Nossa Senhora Imaculada Conceição, Padroeira da cidade) 

e) Subseção Judiciária de Jataí 

31 de maio (Aniversário da Cidade) 

f) Subseção Judiciária de Rio Verde 

20 de janeiro (Dia de São Sebastião - Padroeiro da Cidade) 

05 de agosto (Aniversário da Cidade) 

g) Subseção Judiciária de Uruaçu 

04 de julho (Aniversário da Cidade) 

26 de julho (Dia de Sant ́Ana, Padroeira da Cidade) 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a partir de 1º de

janeiro de 2012.

ALEXANDRE MOREIRA TAVARES DOS SANTOS

Publicada no BSMPF, Brasília, DF, p. 157, 2 quinzena jan. 2012.
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